
 

ILMO. SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA SÃO BENTO DO ABADE - 
MG  
 
Processo Administrativo Licitatório nº 33/2024                                                                                                       
Pregão Eletrônico 01/2024  
 

RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
 

       A empresa WESLEY BATISTA DA SILVA / WBS TREINAMENTOS, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ 22.240.492/0001-25, com sede na Rua Papagaio, n° 131, bairro Morada do Sol, município de 

Patrocínio/MG, CEP 38.744-832, vem, tempestivamente, com fulcro no art. 165, Inciso I, alíneas “b” e “c” da lei 

federal nº14.133, apresentar recurso administrativo em face ao processo licitatório nº 560/2024, Pregão 

Eletrônico nº01/2024, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos 

 

DA HABILITAÇÃO TÉCNICA 

 

Com base na Lei nº 14.133/2021, que instituiu um novo marco legal para as licitações e contratos 

administrativos no Brasil, a apresentação da documentação de habilitação é requisito obrigatório para a 

participação em licitações públicas. Conforme Art. 59, item II da referida lei, serão desclassificadas as 

propostas que: II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

Portanto, a falta de apresentação dos documentos de habilitação ou apresentação de atesto genéricos, 

em papel timbrado da própria empresa,  por parte de um licitante é uma irregularidade que pode comprometer 

a transparência e lisura da dispensa eletrônica, violando os Princípios da administração pública e acarretando 

prejuízos para a sociedade. Nesse sentido, é fundamental que a administração pública atue com rigor na 

fiscalização e cumprimento das exigências previstas na lei, garantindo a transparência e a competitividade do 

processo licitatório. 

Sendo assim, a empresa ROCHA E ROCHA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA não atendeu às exigências 

estabelecidas no Pregão eletrônico, e não deveria ter sido considerada apta. Pois,  

 

DOS PEDIDOS 

Ante o exposto reque 



a) Declarar a inabilitação da empresa vencedora do Pregão eletrônico em questão, em razão da falta de 

apresentação de atesto de capacidade técnica compatível  

b) Convocação das empresas subsequentes para apresentação de documentos. 
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